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2º OFÍCIO DO AVALIADOR JUDICIAL 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO        

METROPOLITANA DE LONDRINA-PR. 
 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 9ª VARA CÍVEL  
 
 

Processo Autos nº 77410-37.2024 8.16.0014 
Natureza da Ação  Execução de Título Extrajudicial 
Exequente Condomínio e Edificio Igapó 
Executado Espólio de Antonio Gilberto Marchezoni 

representado por Maria de Fatima Marchezoni 
Espólio de Luzia Margarido Marchezoni 
representado por Maria de Fatima Marchezoni 

 
Aos três (03) do mês de novembro (11) do ano de dois mil e vinte e cinco 

(2025), nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em cumprimento ao 

mandado retro, expedido nos autos em epígrafe, e sendo aí procedi a AVALIAÇÃO do 

bem imóvel descrito nos autos mandado, abaixo relacionado: 

 

 
Características 

 
Apartamento n°71, situado no 7° andar do Edifício Igapó, na Rua Pernambuco, 

n° 511, centro, nesta cidade, contendo hall de serviço, área de serviço, cozinha, living, 
sala de jantar, quatro dormitórios, sendo um de empregada com banheiro, dois 
banheiros, corredor de circulação e mais quatro armários, com 133,805 m², conforme 
descrito na matrícula. 
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IMPORTA O PRESENTE LAUDO DE AVALIAÇÃO
EM R$480.000,00

(Quatrocentos e oitenta mil reais).

Metodologia empregada: 

Para a realização do presente trabalho utilizou-se o Método Comparativo Direto de 
Dados de Mercado, que permite a determinação do valor levando em consideração as 
diversas tendências, flutuações e estatísticas de dados contemporâneos de 
comportamento do mercado imobiliário. Neste método, a determinação do valor do 
imóvel avaliando resulta da comparação deste com outros de natureza e características 
intrínsecas e extrínsecas semelhantes, a partir dos dados pesquisados após várias 
diligências realizadas no foco de pesquisas em imobiliárias da região, vistorias, 
comparação das amostras e paradigmas e a homogeneização de valores.
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Fontes de pesquisas utilizadas:  
Setor de Cadastro Imobiliário do Município de Londrina, 

Cub/site/Sinduscon/Sindicato da Construção Civil do Norte do Paraná.  
 

https://www.chavesnamao.com.br/imovel/apartamento-a-venda-3-quartos-com-garagem-
pr-londrina-centro-200m2-RS480000/id-22285498/ 
 

 
 
 
https://www.vivareal.com.br/condominio/edificio-igapo-centro-id-0442b5c7-1a8c/ 
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Para que fique constando, eu, Vantuil Natalino de Carvalho, Bacharel em Direito, 

juramentado do 2º Ofício de Avaliador Judicial, Portaria 90/2012, Perito Judicial inscrito 
no CRECI/Pr-F.27785, Técnico em Transações Imobiliárias com Registro no COFECI - 
Conselho Federal de Corretores de Imóveis e Certificado de Registro de Avaliador 
Imobiliário, CNAI nº 19985, digitei o presente laudo de quatro páginas, conferi, dou fé e 
subscrevo. 

 
Vantuil Natalino de Carvalho 
Avaliador Judicial Port. 90/2017 
Creci Pr F. 27785 - CNAI 19.985 
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2º OFÍCIO DO AVALIADOR JUDICIAL 
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CERTIDÃO 
 
 

Processo Autos nº 77410-37.2024 8.16.0014 
Natureza da Ação  Execução de Título Extrajudicial 
Exequente Condomínio e Edificio Igapó 
Executado Espólio de Antonio Gilberto Marchezoni e 

outros 
 
 
Certifico que, em cumprimento ao mandado/determinação judicial, após realizar 

sucessivas diligências no endereço do imóvel objeto da execução, o executado não foi 

localizado. 

 No local, foi colhida informações que o imóvel está sob os cuidados do Sr. Fabio 

Thomás Marchezoni, e pelo telefone (43) 9880-8246, este não permitiu a vistoria interna, 

informando que a Sra.Maria de Fatima Marchezoni que sua irmã é que está cuidando do 

imóvel. Passou telefone da Sra. Maria (43)9188-8338 e em tentativas de contato telefônico 

não obtive resposta. 

Em razão da impossibilidade de acesso para a realização de vistoria internas, o 

laudo de avaliação foi elaborado com base em farta documentação de pesquisa de valores 

de mercado, atendendo integralmente à determinação judicial, com imóveis em anúncio no 

próprio condomínio.  

Estando à disposição do juízo. 

Londrina, 04 de novembro de 2025. 

 

Vantuil Natalino de Carvalho 
Avaliador Judicial Port. 90/2017 
Creci Pr F. 27785 - CNAI 19.985 


